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TI]RMO DE REFERÊNCh
PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PRIÇOS N' 12.001/2022-SRP

1.0. OBJETO
1.1 - Seleção de,nelhor proposta visaDdo o registro de preços para lutura e eventual aquisição de apârelho
de ares-condicionados para atendimento das necessidâdes do espaço das artes, através da Secretâriâ
Municipal de TuÍismo e Cultura de Arâcati/CE.

2.0 - óRcÃo RxsPoNsÁvEL
2.1 - Prefeitura Municipal de ArâcâtíCE através da Secretaria de Turismo e Cultura.

3.0 - JUSTIFICÀTIVA
3.1 - A Prefeitura de Aracati, vem ao longo dos últimos anos restaurando e recüperâido equipâmeDtos
impoÍartes pala o desenvolvimento das atividades cultumis do município. Dentro dessa ótica, temos â
revitalização do Casarão do BaÉo de Messejana, hoje instalado o espaço das artes, equipameDto de grande
valor para o nosso municipio, que passoü por urna total reestrutulação, sendo disponibilizado para a tiuiçâo
de tais atividades.

Considelando o âvâDgo significativo nâ imunizâção da população em relâção âo covid-l9 e os atuais
decretos estaduais que vem, gradativâmeDte, gartuitindo a retomada da economia Do estado e sendo o
müDicípio Lrm grânde côrredor tuistico e cultural, devemos prcparâr os equipamentos recóm-inaugurados
parâ tâl ÍetoDrada. Diantc disso, se faz necessário disponibilizar os materiais necessários para o bom
funcionamento do mesmo, o (:luejustifica a aquisiçâo dos referidos equipamentos.

4.0. RICEBIMENTO E CRJTÉRIO DE ACEITAÇÀO DO OBJETO
4. 1 - O receb imeDto do obj eto será feito apenas de fonna parc ial, à medida qüe for sendo so lic itado. devendo
ser ertregue no prâzo e local dcsignâdo pela Administrâção, conlonne o estabelecido na Ordem de
Fornecimento.
4.2 - A Contrahda srúeitaFse-á à fiscâlização dos produtos no ato da elltrcga, reservando-se a
Admirristração o dircito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os Ínesmos enl condiçõcs
satisfatórias.
4.3 - A Coltrâtâda deverá cumprir obrigatoriamente os pmzos dâs ent,egas solicitâdas pela Adlninistrâção,
sâlvo em caso de alteragões, que deverão ser comunicâdâs em um prazo inferior às 48 horas.
4.4 - No ato dâs eDtrogas, caso os produtos sejâm recusados, os mesmos serâo devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com âs exigêDcias editâlíciâs.
4.5 - Na ausôncia de um ou ntais itens solicitados, o lomecedor deverá co sultar a Administração quanto à
substituição por um produto sirnilar, com dois dias dc antecedê,rciâ. A solicitação deverá ser aco,npanllâdâ
da justificativâ em até dois dias aDtes da ent,ega e encaminhada à Contrâtânte, que deliberará sobre a
âceitação ou Dão do pcdido fonnulado.
4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dâr-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no aú. 74 da Lei Federal n'. 8.666193:

â) Provisorianlente, para efeito de posterior verificagão da conformidade do objelo co as
especificações conlidas no Ternro de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, selá fixâdo
prx/o para coríeçào pch ( onlralada:
b) Definitivamente, mediantc a verificâ9ão do âtendimento às espec;ficâções contidas ro Ternro de
Rcfcréncia s corrçequentc acrirrlao. 

kr,
5.0 - DA CAR^NTI^ E ÂS§|STÊ\CIA TÉCNtCA DOS EQUTPAMEN TOS t
5.1 - A CONTRA'IADA dÂrá plsna e totâl gamntia do equipamento foflrecido pelo prâzo rnínirno de l2
(doze) meses, a contar da data da entrega c aceite da PREFEI|URA, responsabilizândô-se, denh.o desse
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prazo, por qualquer defeito de fâbricagão c fuflcionâmento, sem que isso acarrete a cobrança de fiualque'i
custo adicionâl parâ o Município de Aracâti/CE.
5.2. A CONTRA'fADA deverá pÍcstar assistência técnicâ no perÍodo dâ gaÍantia far-se-á Do local onde
estiver o equipamento, sern quaisquer despesas parâ o CONTRATANTE, Do prazo de até 72 (setenta e

duas) homs, contâdos da notificação expressa do Contratantc ao ContÍâtâdo, podendo estâ notificação ser
irnplementada inclusive (através de fâc-sínile, e-mâil ou requisição eDtregue diretamente a empresa
autorizada pela SecÍetária Municipal de Ttrismo e Cultura);
5.3. Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA, pelo Íàbricante ou forDccedor se.jâm distiúas,
prevalecerá a de nraior prazo, devendo estar explicitâs Da proposta da(s) Licitante(s), be,n como constar da
Nota Fiscal;
5.4. E,n caso de defeitos constatâdos no período de gamntiâ, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição
i,nediâta das peças defeituosas, sem qualquer ônus parâ â CONTRATANTE;
5.5. A CONTRATÀDA deverá respoDsabilizâr-se pela substituigão dos equipamcntos que âpresentarem
falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidameDte cornprovado por ocasião de suâ
utilização, serão substituidas no prazo máxirno de 20 (vinte) dias, a corÍar da apresentação de notificaÇãô
formâl da Cont,atante;
5.6. Se quâlquer pega apresentâr qualquer defejto, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de
fâbricâção, a CONTRATADA se obriga a substituí-lâ em todas as unidades fornecidas, sern ônus para a
contratante:
5.7. Os coDsertos, repârcs e revisões deverâo ser feitos no prazo máxi»ro de l0 (dez) dias, coDtados do
prazo máximo estabelecido no iten anterior, salvo em câsos específicos devidamcnte comunicados corn
ântccedência;
5.8. A CONTRATADA deverá prevcr e inserir na sua proposta financeira TODAS as revisõcs (produtos e
rrão dc obra) necessárias dentro do peÍiodo de garantia como troca de peças, mão de obra e outros
serviços/materiais que constam no Manual do equipamento;
5.9. As quantidades de revisões plcventivas necessárias paragarantiÍo periodo de garantia do equipamento,
ocorrerão por conÍa exclusiva da CONTRATADA e estão diretamente proporcionâl ao Manual do
cquipâmento quc indicârá a periodicidâde que ocoflerá câdâ un1â das Revisões preveDtiva;
5.10. O equipa,nento for'neoido devcrá ateider as exigências de validade, garantia ilrspeção e ceúificaÇão
exigidâs pelos órgãos de fiscalizagão oficiais.
5.I 1. À CONTRATADA deverá garantir â assistência técnica integral no Ceará.

6.0. f,SPECIFICAÇÓIS DO OBJETO
6.1 - Deverão ser rigorosâmeDte atendidas as especificações co»stantes da tabela abâixo:

6.2 - Esta licitaçâo foi elaborada conleDdo 05 (cinco) itcns âo todo, sendo lodos deslinados exclusivâmenle
para N4E/EPP/Cooperativa por ter seu vâlor âbâixo de R$ 80.000,00, compreendendo a COTA
RESDRVADA de dircito dás ME/EPP/Cooperâtiva em obediência à lcgislâção vigente, desde que hajâ um
Dúmero n1ínimo de 03 (três) coDcorreDtes pâra câdâ Item/Lote (lnciso Il do AIt. 49 Lei 123), e aindâ,
apresente a declaração de eDquadrameltto exigidâ.
6.3 - O vâlor estimado para coitrâtação, se não constâr expressamente no edital, possuirá caráter sigiloso,
fundamentado Do aÍ. 15, § 119 do Decreto Federal t2. 10.024120)9, e será disponibilizado exclusiva e
perrnanentemente âos órgãos de controle externo e iDterno,
6.4 - Sendo inrediatâmeDte toflrado público somente após o oncerramcnto dâ fâse de lances (fundâmentado
no aÍ. I5. § 2Q do Decreto Federal nô. 10,02412019).

0l Apêrelho de Ar Condic onado Split parede 36000 BTUS com condensadora Unidade 05
t2 Aparelho de Ar Condic onado Splt paÍedê 22000 BTUS con condensadora lJnidade a2
0l Apare ho de Ar Cond c onado Sp rt parede 18000 BTUS com condensadora unidade 01
0.1 Aparelho de Ar Cond cronado Sp it parede 12000 ETUS com condensadora Unldade 01

05
Aparelho de
condensadora.

Ar Condicionâdô Split cêsseie (têto) 36000 BTUS com
06
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4t,.",7.0 - TrPo DE LrcrrAÇÃo
7.1 Menor Prcço por Itctr.

8.1 - Pregão Eletrônico.

9.0. DA QUÂLIFICÀÇÃO TÉCNICÀ
9.1 - Comprovrção de âptidão pâra o fomec;mento dc bens em câracterísticas, quantidades e prâzos
compatíveis com o objeto desta licitaçâo, por.rneio dâ âpresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito púrblico ou privado.

â) O licitante disponibilizârá todas as ilrforurações Decessáriâs à contprovação da legitimidade dos
âtestados aprese»tados, apresentando, dentre outros docunleDtos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e Iocâl em que foram prestados os ser,,iços

b) Em havendo dúvidaâcerca daveracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Àpoio, poderão
promover diligênciajunto a emitente, a finl de somprovâr â veracidade do Atestado de Capacidade Técnica
em questão, e:

I - Constatada â veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitâlrte será inabilitada, sendo o fato encaminlrado à
Procuradoriâ Geral do Município parâ que seja aberto ptocesso adnlinistrâtivo, e comprovado
o dolo, aplicâdas as sânções âdministrativas câbíveis, conforme a legislação vigente.

IO.O - DA GARANTIA DE f,XECUÇÃO T'O CONTR.\TO
l0.l - Â clitério da Adntinistraçâo € conforme o caso poderá ser exigido prestaçâo de garantia para esta
contrataqâo visando à seguralça da execução do contrato e eventuais alterâções.

IT,O - VIGÊNCIA DA ÀTA
I1.1-AVigêDciadaPreseDteAtadeRegistrodepreçosteráaduraçãodei2(doze)mesesacontârdadata
de suâ assinatura.

r2.O - DAS OBRIGÀÇÔES DA CONTRATÀNTE
12.l - São deveres da CONTRATANTE:

I2,LI - Efetuâr o pâgârnento à Contratada, de acordo com o prego e condições estipuladas em sua
proposta de pregos;
12.1.2 - Exigir Íiel cumprimento do Cortrato pela CONTRATADA;
12.1.3 - Pronrover o âcompanhame,tto e a fiscâliza9ão no fornecim€nto do objeto, sob os âspectos
quântitâtivos e quâlitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas c comunicando à
Contratâda as ocorrênciâs de quaisquer fatos que, â seu critério, exüam medidas corretivas por pârte
da ,nesma;
12.1.4 - ZelaÍ pela fiel execução do contrato e pleno âtendimento às especificações explícitas ou
implicitas;
12.1.5 - Permitir o acesso da Contratâda nos locais de eDtrega do objeto, quando da execugão do
contrato, respeitado as nonnâs inteÍnâs (segurança e disciplina) da contrâtante;
12. L6 - Impedir que terceiros exccutem os serviços objeto deste Contrâto;
12.1.7 - Prestar âs infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;
12.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, quâlquer irregularidade na execugão do sel.viço e inteí.ompcr
i,nediatamente o fornecimento, se for o caso,

13.0 - DÀS OBRJGAçÓES DA CONTRATADA
l3.l - Sâo deveres da CONTRATADA:

I 3 . L I - Forneccr o obj eto de acordo com as especifi caçôes e quantitativos estabelec idos neste Ed itâ l,
na proposta de preços vencedorâ do certâme e no ternlo de contrato, obrigândo-se a substitl,riÍ
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aqucle(s) não achâdo(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, denlro do prazo ,náximo de dois dias,
a contar da data da notificação;
13. i .2 - Pagar todos os tribütos que, direta ou indiretamente, incidâm sobre o fonrecimeDto do clbjeto,
inclusive âs contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscâis, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidertcs de trabalho etc, ficarrdo exoluída quâlquer solidariedade da CONTRATÀNTE por
eventuâis âutuâçõcs adminisirativas e/oujudiciais umâ vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com refeíência às suas obrigâçôes, não se transfere à CONTRATANTE;
I3.1.3 - Arcar corn everÍuais prsjuízos causados à CONTRATÁNTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou ilrcgularidade cometida por seus empregâdos ou prepostos eDvolvidos Da

execução do contrato que não terâo nenllum v;nculo empregatício com â âdministmção;
13.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO no fornecimento do objeto. prcstândo, prontamente, os
esclarccimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
13.1.5 - Martsr durante toda a execução do contrato, em conrpatibilidade com as obrigações por ele
assuDidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação;
13.1.6 - Àceitar nas mesnlas condições contratuais, os acróscimos ou supressões que se fizere,n
recessários, nos tcrmos do ârtigo 65 dâ Lei r.o 8.666193.
13.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à coDrpleta execução dô serviço, inciuiDdo o pâgamento
de tâxâs e emoluDlentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistâs, e quaisqueÍ despesas
relerentes, inclusive licença em repaÍições públicas, registros, publicaçôes e auteltticações do
Contrâto e dos documeltos â ele Íelativos, se Dcccssário;
13.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer dânos, de qualquer natureza, que venharn a
softer seus ernpregados, terceiros ou â CONTRATANTE, em razão de acideDtes ou de a9ão, ou de
o)nissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em scu nome agrr!
deco,rcntes do ato dâ produgão e entregê;
13.1.9 - Mantcr, ai dâ, os seus empregados identificâdos porcmchá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatâmente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
normâs disciplinares do CONTRATANTEI
l3.l.l0 - Respeitâr as nonnas e procedimentos de contrcle e acesso às dependôlcias do
CONTRATANTB: e

I 3 . L I I - Reparar, corrigir, remover, recon stru ir ou subst ituir, as snas expensâs, no todo ou em parte!
o objeto deste Contrato, em alue se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes dacxccução
do scrviço.
I3.1.12 - A CONTRATADA fica obrigâda a se adequar da Implantação do Programa de Integridadc
confornre dispõe o Art. l' dâ Lei Municipal n'. 42612019;
13.1.13 - A CONTRATADA está sujeita a rcsponsabilização objetivâ admiristrativa e civil de
pessoâsjurídicas pela prática de atos contrâ adm in istração pública nacional e estmngeira prevista nâ
Lei Pederal n'. 12.846/201J, regulamentada no ârrrbito municipâl pelo Dccreto n'. 46120i 8. Mediante
processo administrativo de responsabilizâção.

14.0. PÂGÂMNNTO
14.l - O paganeDto será efetuado proporcionâimeDte ao que for solicitado pela Contrâtante, em até 30
(kirÍa) diôs coDtados a partir dâ dâta dâ âpresentação daNota Fiscal/Fâturâ pelâ Cottratada;
14.2 - Haverrdo effo nâ aprescntaçâo dâ Notâ Fiscâl/Fatura ou circunstâDcia que impeçâ â liquidagão dâ
despcsa, o pâgamento ficará pcndente âté que â Contratada providencic as,nedidas sâneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamcnto iniciar-se-á após a comprovâçâo da regularizâção da srturçio, nào l
acanetândo qualquer ônus para a Contratanle; ), t
14.3 - A Contratâda rcgularmente optânte pelo Simples Nacio,tal, instituído pelo Am. l2'da Lei Qf
CoDrplemeDtar n' 123106, nâo sofrerá a retsnção quanto aos imposlos l) contribuiçôes abrângidos pelo
referido regirne;
14.4 - O pagamento scrá cfetuâdo por Dreio de transferência bancária em colta corrc,]te! na âgência e
estabelecimento bancário i,rdicâdo pela Corlútada;

Av. D.agão do ,Mâí.239
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14.5 - A Contrâtante não se responsabilizará por qualquer clespesa que venha a ser efetuada pela Cotrtratada)i
que porventura não tenha sido acordada no conh.âto;
14.6 - À Liberaçâo do pagâmento fica coDdicionâdâ à âpreserração de documeDios em originais, \c, o!ópi3
acompauhâdâs dos originais ou de xerocópia autenricâda, dâ regularidade pâra com as Fazendas Federâl
(CND Tributos Federais), Estaduâl (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Tmbalhisfa (CND Trâbalhista);
14.? -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto peDdente de liquidação por qualquer
obrigação financcira, seln que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação fiDanceira por
atrâso de pagameDto.

r5.0 - DDSPESÀ
15.1 - As despesâs decorrentes das coDtratações oriundâs da preseltte Ata, correrão à conta de dotâções
orçamentár'iâs consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigeDtes, €m Íàvor da Secretaria
Municipâl de Turisnto e Cultura, à época da expedição das competentes oÍdens de comprrautorizações de
fornecimento,

16.0 - DA FISCÀLrZAÇÃO
l6.l - A €xecução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agerte Público especial[renie
designâdo para est€ fim, de acordo com o estâbelecido no ârt. 67, dâ Lei Federal n.8.66611993.

I7.O . DO PADRÀO É TICO NO PROCESSO LICITATóRIO
I 7. I - O L icitante deverá observâr o mais alto pâdÉo de condutâ ética du rante o processo de L icitaçâo e na
execução do Contrâto, estsndo sujeito às sançôcs previstas na legislaÇão brasileira.
17.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por tócnicos ou
especiâlisrâ\ no assuDro objelo desta licilâçào.
17.3 - Defini9ões de práticas coffuptivas compreendem os seguintes âtos:

â) Subomo: ato de oferccer, dar, receberou solicitar indevidamente qualq uer coisa de valor
capaz de influenciar o p,ocesso de aquisição de bens ou serviços, selegão e contmtâçãô
de consultorcs, ou a execução dos contratos corespondentes:

b) Extorsão ou coaçâot tentativa de inflüenciar, por meio de ameaças de dano à pessoÀ, à
reputação oLt à propriedadc, o pÍocesso de âqüisição de bens ou serviços, seleção e
contrataÇão de consultores, ou â execução dos Contratos correspondentesl

c) Frâude: falsificação dc informagão ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar
o processo de aquisição de bens ou serviÇos, seleção e contratação de consulto,€s, ou a
execugâo dos contrâtos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros
participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitântes destinado a gerar ofertas com pregos artificiais, não
competitivos:

r8.O - CRITÉRIOS DE SUSTDNTÁBILIDADE
l8.l - A Contratadâ deverá âdotâr boas práticas de otimizâção de recursos / redução de desperdicjos / menor
poluição, tais comol

a) Racionaljzâção do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de nrenor toxicidadel
c) freinamento/câpacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperd ícios/poluigão;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade nâ execução dos serviços, quando couber, de

acordo com o art. 60 da Instrução Normâtiva SLTI/MPOG no l, de 19 dlr jâneiro de
2010.

N
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19.0 - PENÁLIDADDS
19.1 - O não cLrrnprirnento dls obrigações pela Contmtada culmirará às penalidades p|cvistas no ldital.

^râcâti/('Fl. 
16 de l'evereiro de 2022.

Luân
Secretário

de Àlmeklu
Turlsnro c Cultura

Av. Drâgão do Mar,230, CenlÍo, Arac

l+55 88] 3421-1050 I {55 881 3421-1
eti-CE - Aíasi] CEP:62800'000
945 li www-aracati.ce.gov.br
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ANEXO II
I,{ODILO SUGtrSl'lVO DE PIIOPOSTA CONIERCIAL FINÂL 0icitrnle vcncc(loÍ)

(colocar cnr papel tinrbrado)

À pRFFEl tuttA MUNlctpAl- IIE ÁtiÂc^t I/cL.
PITOCESSO N.': I2.001/2022.5|tP.
MODAI,IDADE: I'RI'GÃO DT-S]'R.)NICO PÀIIA RE(;ÍSTRO DE PRECOS.
DAlA Df AllERTl.iRA 03/0312022,
]IOITÁRIO DIj ABERTURA: OSIIO(]n.

ou,tlT()
SclcçÍo de mclhor proposti visândo o lcgi!tro de preços pârl lutIt.a e eventuâl âquisiçio rlo âp,rrolho (lc

de Turisnro e Cultunr (lc ÀI1rcâti/CE.

* PREDNCHER CONIlOIIML OS ITENS INTERESS,IDOS E DE ACOI|DO CO,I,Í O TER},IO DE
R E FERÉ.\'CI.' -

P REfEITU RÀ DO

ARACATIT.#i+
t- k--

PRAZOS
vrlilâdL dâ 

^rn 
do Iicsr!!t.o !o !M!!r!?lLollllrr[sIs.

Validade da oslar 90 íNOVENTA) DI^S.

Itc r Descriçào do ltcm Unidade Quânlidâdc l\lârcâ V. UniÍário V. Totrl

I)AI)OS DO PROPONENI'I]

Observâçõ€s:
. O licilante declârâ que te,n o pleno conhecimcnto, aceitaÇão e cumprirá todas as obrigações coDtidas

no anexo I - Ternto de ReferêDcia dcste edital.
. IndepeDdeDte de declârâção expressa ficâ subentendida que no valor proposto estão incluidas todas âs

despesas necessárias à execução dos seNiços, iltclusive as relacionâdâs com:
- encargos sociais, trabalhisfas, previdenciários e outros;
- tfibutos, taxas e tarifâs, eDrolumerrtos, Iicenças, âlvârás, multas e/ou qualquer inirâções;
- seguros c,n geml, dâ iifoÍunística o dc responsâbilidâde civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contrâtânte e/ou a terceitos, gcmdos direta ou indiretamente pela exccução dos selviços.

(local c dalâ)

tc.rrirrr\n e..,inatr.r,r do rrpr(s.' rr,I ( letsrl.l

. .,, ,,. -.:Ár. DtA8lo.dp
, r , lrí5ú81342

--.]+.

,ui L :ntíô; ArâCêti

Àat:azrlisl'.t ., ... ,



,/-!ÀuN/cÀ

I'I(ETEITUIlA DO

ARACATI

O Licitante âssume a responsabilidade de pagalnento dos valores devidos até a data da última rÍilização do
Sistenra, e/ou até a conclusão dos negócios eÍn andantento. Responsabilizando-se pelâs iDfonnaçõcs
prestadâs Deste Teflno, riotadameDte as infonnâçôes de câdastro, â1terações contratuais e/ou de usuários do
Sistema, devendo, âinda, informâr a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocoffida.
Locâle drra:

(Assinâturâs âutorizadas com Íirma rcconhecidà em €âÍório)
gE§EB]êCÃQ: OBRIGÁTÓRIO RECONHECER FlfrMA (EM CAR']'ORIO) DAS ÁSSINATURÁS
E ÀNEXAR COPIÀ DO CONTRATO SOCIÁL E ULTIMAS ÁLTERAÇÓES E/OU BREVE RELÁTO
E/O U CONTMTO CONSOL]DA DO éATENTICÁ DAS).

(E

ANIXO ltl
PREGÀO I]I,IIIRÔNICO N' 12.OOT2U22.SIIP

I LIt\IO Df À D f\ÀO AO \ISTF\I \ DF PR TG iO I: I,[ I'RÓNIC O DÀ

l. Por meio do presente 'l'enno, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
coDhecimento, em conformidâde coln âs disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitantel
i. 'fonrar conhecimento de, e cun'lprir todos os dispositivos constântes dos editâis de negócios dos quâis
venha a pôfticipar;
ii. Obselvar e curnprir a regularidade fiscal, apresentando a docuDrerrtação exigida nos edilais para fins de
hâbilitagão Das Iicitâçôes em que for vcncedor;
iii. Observar a legislâção peÍiiente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pelâ BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil, dos quâis declara ter pleno
conllecimentot

iv. Designar pessoâ rcsponsável parâ operar o Sistema Eletl6nico de Licitagões, confonne Anexo I Il.l
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitâçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação jmplica o pâgamento de taxas
de utilização, co»forme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitaçõos daBLL
- Bolsâ de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autorizâ â BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil a expedir boleto de cobraDça bancália
refereDte às taxas de utilizaçâo ora referidas, nos prazos e condições defiltidos no Anexo lV do Regulalnento
Sisternâ Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brâsit.
5. O presente Termo é por prazo indelernliDado podendo ser rescilrdido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante co,nunicâção expressa, sern prejuízo das respousabilidades assumidas durante o prâzo de vigêncja
oü decorrentes de negócios realizado e/ôu em andamento.

IJLL - BOLSA DII I,ICITAÇOES DO BRÀSIL
N.tuÍcz. (lo l.icitantc (Pessor Eísicn otr Jurídi.i)

ul.
CEP: CNI'.I:

CI'I]]

L-nr.ril !rtu inlbrnralilo de edilitl
NIE/E1'I': ) SIM ( ) Nào

Av- D.agão do Mat 231

(+55 8813421-1C50 I

),.!:a. ni.o,a.aaati-cI
{55 88) 3421-194s1



P II!F EI T U ITÀ DO

ARACATI

ÁNLXO III.I
IITLUÁU fLLIRÔNICII N I2,l}OI,202:-\RP

^Nt.\t, ^o 
rfR \tí ) tr[ \Dt. \ io \o st\ IL1,t \ t L['IRó\l( o DE LlclTA( Ófs D \

IILI IJ( 
'L\ 

\ DT LI( IIAÇÔÍisDO BR\SIL
I\t)tcAÇÀo DF I \l ÁRIO l)O \lS I l \l \

i

Raziio Socirl (lo l.icil0rlc

L

CP

E rialL:

2

cf|:

CPI]

Einail:

O Licitante reconhece que:

i. A Se»ha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário paraacesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil ne»hurra respoDsabiliclade por
evcntuais daDos ou prejuízos decorrentes dc seu uso indevido:

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feiÍo pela BLL - Bolsa de Licitâçôes do
Brâsil, n1ediante solicitâçâo escrita de seu iitular ou do Licitante;

iii. A perdâ de Se»ha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comu»icâda
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôcs do Brasil pâra o neccssário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante scrá rcsponsável por todâs as propostas, lturces de preços e transações efetuadas Do

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordsm, assumindo-os como firmes e verdadciros; c o não
pagamento das taxas ensejârá a sua inclusão no cadâshD de inâdimplentes dâ BI-L Bolsâ de
Licitâções do Brasil, no Serviço de Proteção de Crcdito e no SERASA e âo âutomático caDcelamenlo
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

{^ssir:rlul.ns,run)rizrrl:rs roD) Íir"r:r roco'rho.idn {:m rãrn;d(»

ah,.y

Av- t)fâgâo do l$ar, 230
í+55 88|3421-1050 | I

lglrt,â Arâca ti CE - BÉsilCEC: 62890'000
! d8)3421-1945 I www-ar:icatiicê:Êirç.bÍ



ANEXOIV
PRIGÃO ET.EIRÔNICO N' D.Mlzü2-sRP
cusTo PEI À UT|UZ .ÇÀOüf S§TEr\,IA

SOMEI{Ttr PAII\ O IORNECIIDOII VI'NCI'DOII

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Item/lote adjudicado, co,n vencimento em 45 dias
âpós a adjudicagâo - lirnitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/lote
âdjudicâdo, cobrâdos mediante boleto bâDcário em fâvor da BLL - Bolsa dlr Licitações do Brasil.

Lditais prrblicrdos pelo.i.rerna de registro de preço.:

- 1,5% (Um e meio por ceDto) sobre o vâlor do item/lote adjudicâdo, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao Dúmero ds Dreses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação com limitâ9ão do custo de R$ 600,00 (seiscentos

reais) por itern/lote ad.judicado, coblados rnediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitâções do Brasil.

O Dão pagamento dos boletos acima ,nencioDados sujeitam o usuál io ao pagamento de multa de 2% ejuros
rnoratórios de 1% ao,nês, assim como inscrição eÍn serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes dâ BLL Bolsâ de l-icitaçôes do Brasil e ao aütomático
câncelâmeDto de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelanlento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado Da platafoflna, o licitante
vencedor receberá a devolução dos vâlores eveltuâlmente ârcâdos com o uso dâ p,âtaforma eletrôDica no
respectivo itenr/lote cancelado.

DA UTILIZAÇÁO Df, CÉLULAS DE ÀPOIO (CORRNTORAS) ASSOCIÂDAS

A livre contratação de socicdacles CELULAS DE APOIO (corretorâs) pâra â representagãojunto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitânte do pâgâmento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa cle

l,icitaçõcs do Brasil. A coretâgeln será pactuada entre os o licitante e a coretora de acoÍdo conl âs regras
Lrsuais do nlercâdo.

DÁS RNSPONSÁBILIDADES COMO LICITÀNTE/'FORNECEDOR

Como Licitânte/Fornec€dor, concordâmos e ânuímos com todos termos contidos ncstc ânero e nos
rcsponsâbilizâ[los pol cumpri-lo integralmente em setls expressos termos.

l,ocal e datÂ:

(Àssinâtnrâs âutorizâdas conr firmâ recoíhecids em câ ório)

QE§EBYAQ1QI 0'À16,{ TORIO RECONIIIiCER FIRMA (EM CARIóRIO) DÁS ASS/.iIATLIRÁS
E ANEXAR COPIA DO CONTRAI'O SOCI.IL I ULTIATÁS ALTER,4ÇOES E/OU BREVE RELATO
E/O U CONTR,ITO C ONSOLIDADO (AUTtrN]-ICÁ DAS).

{,i' 
;i;À'

PREFEITURA ÚO , ^" .-\
ARACAHI!i#-:i
^ucRr^ 

Dr *R^MC^rLÀlrsr 
-'"ru*,*u'l d/

/,h("y

Av: Eiàgão dE ,!,âr; 2
í+55 881 3421:1050

!Centro, A.a.aü-Cq - !
í5588)34:1.íS45i:!!vi

,s,, CtP: 62800 00ô
,.arncrti cê.Bov,br



PREFEITURÁ DO

ARACAT

ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE DECLÂRÀÇÃO

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀCATI/CE,
PROCESSO N."r 12.001/2022-SR.P.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRÔNICO PÁRA REGISTRO Dtr PREÇOS.
DATA DE ÀBERTURA: 03/03/2022.
IIORÁRIO DE ABERTURA: OghOOrn.

DECLARAÇÃo DE INIDONEIDÀDtr

Dcclarâ, sob âs penas da Lci, que na qualidade de proponente do proccdinrenlo licitatório, sob â nrodalid.dc
Pregâo Llelrônico do rclerido edital. instaurâdâ pela PrefeitLrra Munioiprl de Àr'âcâti/C[, (]ue nào fomos
declarados inidôneos para licitar ou cortratar conr o Poder Público, e;r qualquer de suas es1'eras.

Por scr cxpÍcssào dc vcrdâdc- firnrâlnos â presenle.

(local e data)

(cariInbo e assinaturâ do representânte legal)

'-ar..J2L ?]

'rú j
i--'.
+-, .,tr;

(D

\r- D.ô8ão do Ma.,23O,
(i55 881 3421-1050 I {l

Cértro, Arâcati-CE
5 8a) 3421-19451

- Brâsil eEP: 62800'000
www"êl?Cati.ce.gov.br



PR!IJI]I I U ItÁ DO

ARACATI

ANF,XO VI
MODtrLO SUGDSTIVO DD DDCLARÀÇÃO

(colocar em papcl tilnbrado)

À pRDI.DTtJI{A MUNlclpAr. r)lt ARACATT/cE.
PROCESSO N.'r 12.001/2022-SRl'.
MODALID,{t)E: PITDGÁO lt-trnôNrCO pARÀ RIGtSTRO Dtr PRtrÇOS.
D^T^ DE 

^B 
URTI.rRÂ 0310312022.

HoRÁRIo DE 
^IsERTUIi^: 

09h00rr,

DECLARAÇÃO

DfCLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

DECL^RAMOS qLre, exaninamos e concordanros conr todas as cxigô cias consta|tes (las cláüsulâs do
reÍcrido Edilâl dc Prcgào enr cuntprir)tento plct)o com lodos os rcqUisitos d(j hrbililação, com os
docunrculos devidamente atualizâdos 11â lolrla da legislâção vigente. que se er]contmnt dentro do c lclopc
''02" Docunlcnlos dc llâbililação, enr conÍor ldadc com o inciso VIl. a igo 4" dâ Lei n" 10.510, dc
l7l07/2002, pârâ pârlicipâçào do cedanrc licitatório me|cionâdo no preâmbulo ,:lestâ.

(locele data)

,.."i' bo c r".irrtrrr.rJo rLfre.erl.,r( lcJdlr

//. \Nli , ' '

1i.u-'l
ró 

--i

/\.iuBFrLÀ r.

{

Díâgão do Mar, 23!
55 88l a42t-1053 i'r

Centro, Arâcati.Cl

'58813421-19451
- BrâsilCEP: 62800:000
wr,1/w.a racati, ce.gov, br
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ANtrXO VII
IVIODII,O ST]GESTIVO Df DECLARAÇÁO

(colocâÍ crn prpel lilntrrado)

À pnrrlllure r,runtCtpÀL DE r\RdC^TI/cD.
PROCESSO N.": 12.001/2022-SI{P.
MODAI,IDADE] PRDGÃO IlLEI'RôNtCo PAIIA RE(}ISTRo DIi PRIiÇoS.
DATA DE ABERl U 1{^: 03103/21122.
I IORÁITI(} I)I] ABI]RTIJRA OghOOD'.

l)1icl-ÀtiAÇÁo QUri NÃo r,rN,rprrr,tG^ MIINOl{ DE tDÀDtr

A Elrprcsa iDsoritâ no CNPJ D" por intcllnédio de scu
representaDte legal, o(a) Sr(a) poÍlador(â) do CIPF n"
DECLARA, para fins do disposto nô Inciso V, do AÍÍ.27. daLei D" 8.666, de 2I dejunho de 1993, acrcscido
pcla Lei n'9.854, de 2? de outubro de 1999, que não empregâ menor de dezoito anos cm trabâlho noturnô,
perigoso ou insalubre e não elnprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega nrenor, a partir de quatorze ânos, Dâ condição de aprendiz ( ).

(locrl e dalâ)

fc.ri.nbo s :r - iI:rl rrr- do tc,.tc .eIr,,Il( .egn l)

(D

-

qv. Dràgão do Mar; 730, Cenrro, A,à.ari CF - BÍàri1CFP 62800.000
{+s5 sS) 3a2!1O§O I (s§:àSJ 3a2Í-19451 r';w.a.a.ati.cc.eov.br



t,REFltl f uR^ Do
484Ç4II
^LEoÀr^ 

D! §rR^Mcrrr€N§r _, ;-\

À pneretruna N4UNICtpAL DE ÁRACATI/CE.
PROCESSO N.': 12.001/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PÀRA RtrGISTRO DE PREçOS.
DATA DE ABERTURAT 03/03/2022.
HORÁRIO DE ABERTUITA: OghO()rn.

D[CLARÀÇÃO DE ENQUADRAMENTO CONIO Mtr OU trPP OU COOPtrRAT'TVÀ

lnscrta no CNIrJ n' DI-CLAI(A em alendimenlo ao
prcvislo no edilal de Prcgào Elctrônico r" , qLre cunrpre os rcquisilos legâis para â qualificâçào

^NEXOVIII lli
\,IODFL(' SUCL:TIVO DF, DECI AR{CAO JJ

' 1::. (> -.
(colocaÍ em papel rimbradol ,.t *L-. r ,r]k.À ; /

\\./

(ttticrocrypra:tu ou enpresu de lrquato porta ou cooperat^,o nú./ô n«ioA/t.31.

,-.

Lt,i I'ilctrltt l!l;ifi,)1lí,7),nostermosdoâlt.3"dâLeiComplementarlt"123106,enempossuiqltaisqucr
dos inlpedimentos do § 4" do â,1. citâdo, estando apta a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido nos
arts.42 a 49 da t,ei Complementâr no. 123/06eLeiComplementarn'147/14.

(local e data)

(carimbo c âssinâtum do titular ou rcprcscnlânte legal)

(crriInbo c assiratLnâ do Contâbilisla)

(}

v- Dragão do MaÍ, ?30, Centro, ÂrAaati-CE -
{}s5 83) 3421-10§0.l 15588} 3421-1945t wi

C!Pi 62800:0@
âcãtire.gov.br



PRDF!rr]'.UR^ DO

ÀNEXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DtrCLARAÇÁO

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂII-ACATÍCE.
PROCESSO N.': 12.001/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PÀRA REGISTRO DE PRf,ÇOS.
DATA DE ABERTURA : 03 103 12022.

I'IORÁRIO DE ABERTURA: OghOOÍn.

DECLÀRAÇÃO Df, VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, qlle uâ qullidade de proponente e em atendimento âo previsto no editâl de

Pregão Eletrônico n'_, instaurada pelo Município de Arâcâti, não integra nosso corpo social,

neln Dosso quadro fuDcional empregado pírblico ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Adrninistração MuDicipal.

Por ser verdade, firnramos o presellte,

(locâle dâtâ)

(cârinrbo c assrlâturâ do litular ou representante legal)

ARACAU

óNrc,,_\
!"t * Jti 'ç,'

(9

Av. Dragãc do Mar, 230, Cenkc, AÍ
Í+s5 88i3421,1050 I (s5 8Ê)3à21

cati C: - Srâsi:CEPj 62800 O0l

1945j \.rdw.arâ.ât..cê.gov.br



I'RETEITURÀ DO

ARACATI
íüNrc,à

," ,lrl É
Q

PITOCESSO N.': 12.001/2022-SltP,
MÔDALIDADE: PRIiGÃO ULSTTTÔNIctT pÀRA RECIsTRo DIi PRITCos.
D^TA DE AIlLlt l U RA: 11310312022,

HORÁRIO I]E ABLI{TUItA: Ogh{)(ltn.
\ 

^l 
lD^Dt:. l2 ]l t.\F\ A P{RTIR t).\ D \ t 

^ 
u^ l'U tsLtC qÇ \O.

Aos dias do rnós dc do ano dc 20 . â Preleitura do MuDicípio de

^rrcâti/Ctr, 
com sedc 1ro crrdereço: Coronel Alerenzito, n' 1272 Fâriâs Ilrito, CEP 62.800-000,

^r'àcrti, 
fstâdo do Ccará -, inscril no CNPJ/N4l- n " 07.68,Í.756/0001-46, âtmvés do (lr!.io a,ercn.iàdôr

a Secretariâ Lle Turisnro c CLrltLra, |eplesentada. ncssc caso, por (Secrctát.i(â) / Or(lenâdor(, dc
Dcslcsas), lcndo como Autoridadc Supcrior o(a) Sr.(â) (oome do Secretário(:r) ou Ordenllr(â) de
Dcspesâs). inscrilo(â) no CPli sotr o |." 000.000.000-0t1, no Lrso de suas rtlibLrições. cnr Íacc da classilir-açào
das proposlas de preços no Prcgão Llctlônioo ern epígmfê. tendo conro lirndâmenlo â nra dejulganrento c
classificaçào das propostâs de prcços. RISOLVI registfar os preços para o(s) scrviço(s) do objeto ]ndicado
adiantc. suieilârdo-se as paÍcs às detenninações da Lci 8.666/93 c suas âlterações, da Lei n" l0 520r,02.
J.I:r,'ucôl,c.i,cU.(fu r.,, iIrdr.^ c lc!.ri,

CL.ÁUSI]LÀ I" - Do FUNDAMIiNI.O LEGÀL
1,1, Processo de I-icilação. na modâtidadc l,t(LüÀu TLETRONICT) N. t2 0U l/2U22-SRp sujeirar)do-sc ls
parlcs iis nornras const:rntes do Dccrcto Municipal n'012, dc 07 dc lelcreiro de 2017. dâ Lci 10.520.de
17,/07,/2002 c dâ Lei n" 3.666/93 dc 21.06.91 e sLras allcrâcôes.

CLÁUSULA 2" - Do oBJETO
2.1 - Constiluio objeto da presente 

^ta 
a Selcçâo de lnelhor.pr.opostÂ \'isândo o roqistr.o dc prcços pâr.r

Iiúura e eventunl aquisiçio dc âpârelho de ârcs-condicionados para :rtcndimcnto (lxs necessidâdes do
esprço (lns âúos, âtravés (lâ Sccretâri:r N{unicipâl dc Turismo e Culturâ d{j Âr:rc:rti/Cll.

CLÁI]SUI,A 3" - Do ÓRGÀo GEI{nNCIADoI{
3.1 - Scü'cltrriâ de Turisnro c CLrltLrai

CLÁUSI]I,A.Í"- PREÇO
4.1 O PreÇo oÍertado pela(s) enrprcs,r(s) signltária(s) da preseDre Atâ dc Rcgislro de preços iirr dccolr.cnle
da rcspectivâ classillcrçào no Pregão I-lelrônico qlrc originoU €sta ata, conf-orne se segucl

NOiUI] I)A LICI'I AN'I'Ii:
INSCrirÇÀO NO CNP,ll
ENDI:r{[ÇOr
IIII'I.ITSINTAN'I'I.] LICÀLI
INSCITICÃO NO CPI.':

I)cscÍi(áo do Ilem llnidr(lr Quântklrde Unilárn) Total

TotrlReqisrrâdo

4.2 - No(s) iteDs(s) dcconente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos, marcas, empresas fomecedo,as e rcpresentaute legal conlo tân1bérl as cláusulas e condiçôes
conslântes Do edital, e â proposta da cmpresâ signatária da prcscnte atâ.

CLÀUSI L^ 5, DA CoNTRATAÇÃo i
5.1-Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizâda a contratagão, scra Íirmâdo lelrro ' \l'
de Contrato, conforme minuta anexa ao preseDts Edital, que deveú ser assinado pelas partes no prazo de
05 (cinco) diâs irtcis, a paftir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante ve»cedorai

ÁNtrXO X
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5,2 - Alternativamente à corvocação para comparecer perante o órgão ou entidâde parâ a assiDatura do
Termo de Contrato ou accite do insúrmento equivalelte, â Adlniuistração podcrá encaminhálo parâ
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebinento (AR) ou
nreio elerr'ônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

5,2.2.0 prazo previsto l'lo subitem anteÍior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitâção justificada do adjudicâtário e aceita pela Administração.
5.3 - QuaÍquer solicitação de prorrogâção de prâzo pârâ assinatura do tenno de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitâ9ão, somentc será anâlisada se aprcsentadÍr aDtes do decurso do prâzo
pâra tal e devidamente fundamentada;
5.4 - O prazo de vigência da cofltratagão, quando couber sel..á dc 12 (doze) meses. Nota Explicativat A
vigência do co,lhâto poderá ultrâpassar o exercício fina,tceiro, desde que âs despesas referentes à
contrâtação seja,n inlegrâlmerte empenhadas até 31 de dezembro, pârâ fiDs de inscrigão e,n restos a pagâr,
conforme Orientaçâo Normativa AGU no 39, de 13l12l20lll
5.5 - Se a Adjudicâtáriâ injustificadamcnte recusal-se â âss;nar o Contrato, poderá ser convocâdâ outra
licitaDte, desde que respeitada ordcm de clâssificaçâo, pâra, depois de feita a ncgociâção, verificâdâ a
aceitâbilidâde da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar â conh2tação, sem prej uízo
das sanções prcvistâs üeste Edital e das demais comiDaçôes legais;
5.6 - A execução contratual scrá âcompanhada e fiscâlizada por Agente Público especialmente designâdo
pârâ este fim pclâ Unidâde Gerenciadora da Licitâção, de acordo com o estâbelecido no ad. 67, da l-ei
Federal n" 8.666/1993, â ser iDformâdo quando dâ lavratura do instrumellto contrâtuâ!.

cl,Áusul,À 6, - Do RECEBTMENTo D cRrrÉRto DE ÀcEITAÇÃo Do oBJETo
6.1 O recebirnento e Execução do objeto serão feito apeDas de fol,na parciâI, à ntedida que for sendo
solicitado, devendo ser cntregue e executado no prazo e locâl designado pela Administrâçãô, confonne o
estabelecido na Ordem de Fornccimento.
6.2 - A CONTRÀTADA sujeitar-se-á à flscalizaçâo dos produtos no ato da eDtrega! reservaudo-sc a
CONTRATANTE o direito dc não proceder ao recebimeDto, caso não encontre os mesnros em condições
satisfatórias.
6.3 - A CONTRAI'ADA deverá cumprir obrigatoriâme,rte os prazos das enrregas solicitadas pela
CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverâo ser comunicadas em um prazo illferior às 48
horas.
6.4 - No ato dâs entregas) caso os produtos sejâm recusâdos, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposigão de acordo com âs exigências editalícias.
6,5-Nâ âusênciade u,n ou nais iteDS solicitados, o fornscedor devcrá consultara CONTRÀTANTE quanto
à substituiçâo porum produto sinilâr, com dois dias deantecedência. A so lic itâção deverá serâcompânhâda
dajustificativa em âtó dois dias antes dâ entrega e e,lcâminhâda à CONTRATADA, que deliberará sobre â
âceitação ou nâo do pedido formulado.
6.6 - O Íecebinento do objeto, pela CONTRATANTE, dâr-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto ,lo art. 74 da Lei Federal íf.8.666193:

a) Provisoriamenrc, pâra efeito de posterior verificação da confornlidâde do objeto com as
especificações contidas no Termo de Referência, e, eDcolltrada algumâ irregularidâde, seú fixado
prazo para correçâo pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificaçâo do atendimento às especificações coDtidas ro Tcrmo
de Relerôt)ciâ e corr.equenle aceilaçào.

CLÁUSULA 7, DoPACAME\To I ,
7.1- O pagamento será efetuado proporcionâlmente ao que Íbr solicitado pela Contratante. em atc 30 t trinrr t d4
dias contados â pâÍir da data dâ apresentagão da Nota Fiscal/Faturâ pela Contratada;
7.2 - l{avendo errc na âpresentaçào da Nota fiscâl/I.âtUrâ ()u circunstânciâ quc ilnpeÇâ â liquidaçÀo da
dcspcsa, o paganrcnto ficâr/r pendente ató quc a Conlmlada providencie as lncdidâs sâ eadoras. Nesla
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hipótese, o prazo para pagame»to iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo
acaretando quÍtlquer ônus pâra a Contrâlante;
7.3 - A Contrâtadâ regulânnente optante pelo Simples Nâcioral, inslituído pelo Art. 12" da Lei
Complementar n' 123/06, nào sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos pelo
referido regime;
7.,Í - O pagamento será efetuado por meio de transfcrência bancária em conta corrente, na agência e
estabeleci,nento baDcário indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratanle nâo se responsabilizará por qualquer despesa que velrha a ser efetuada pela Conttatada,
que porventura nâo tenha sido acordadâ no contrâto;
7.6 - A Liberagão do pagamento fica coodiciol'lâda à aprcsentação de docu,ncntos em originâi!, xcrocópia
âco,npânhadâs dôs originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Faze,rdas Federal
(CND fibutos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Muricipal (CND Tributos Municipâis) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
7.7 -NeDhum paganle,rto scrá eletuâdo à CONTRATADA, enquanto peDdente de liquidação por quâlquer
obrigação financeirâ, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atrâso de pagainento,

CLÁUSULA 8'_ DA DESPf,SA
8.1 - As despesas decorrentes das coDtratações oriundas da presente Ata, correÉo à contâ dc dotaçõcs
orçamentárias consignadas nos respectivos orç,rmentos municipais vigentes, em favor da Secrctfuiâ
Municipâl de Turismo e Culturâ, à épocâ dâ expedição das competentes ordens de compra/autorizagões
de forDecimento.

CLÁUSULÀ 9, - Do RtrAJUSTÀMENTo Do PREÇo E Do REEQUILÍBRIo ECoNÔMIco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços rcgistrâdos não sofrerão reajuste durante a vigênciâ dâ Atâ de Registro de P,eÇos - ARP,
salvo Dâ coDdição do teor do item 7.2 desta, utilizando a variação de índices oficiâis à época do reajuste.
9.2 -Na hipótese de sobrevirem fatos implevisiveis, ou previsiveis, porém de consequênciâs incalculáveis,
retaldâdores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aindâ, eln caso de força maior, caso Fo,tuito ou
fâto do prhcipe, configurândo álea eco,tômica extrâordiDáriâ e exh?contratual, poderá, mediante
prrcedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c tcrmo de alterâção, ser rcstabelecida â
relação que as paltes pactuâram inicialmente entre os encargos da contratada e a rciribuição da
Admilristração pârâ âjusta remuneraçâo do serviço, objetivando a,nanutenção do equilíbrio econômico
financciro, na forna do AÍ. 65, Inciso It, Alilreâ "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples
âpostila (§8').

cl,Áusul-À r0" - DÀs oBRrcAçôtrs DA ÂDMINISTRAÇÃo
10.1 - Fiscâlizar â realização do serviço contratado;
10.2 - ZelâÍ pela fiel execução do objeto e pleno atendirnento às especificações explícitâs ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na cscolha dos métodos executivos mais adequados;
10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicâs inâdequadas, para melhor quâlidade Dâ

execução do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pcla CONTRATADA, exigindo a nrelhoria dos
seryiços deltro dos prâzos prcvistos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar c receber infornagões sobre a execução do Contrato;
10.? ' Deterrrinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivâmente, constatada uma
i egtlaridade que precisa ser sânâdâ, agindo com fir,nezâ e pro,rtidâo;
10.8 - Conhecer dctalhadâÍneDte o CoDtrato e as cláusulas ncle estabelecidâsi
10.9,- Levar ao conhccimento dos seus-superiores aquilo que!ltrâpassâr às suas possibilidades de correção.
CLAUSI LA I I'_ DAS OBRIGAÇOES DA BENEFICIÁRIA DA ARI'
,1.1 - Recrutâr elemeitos habilitâdos e com experiê,rciâ parâ tâl fin1;
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11.2 - Executar o servigo âtravés de pessoas idôDeâs, êssumindo total responsabilidade por quaisquer danós
ou fâl1a clue venha a cometer Do desenlpenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a
substituiçâo dâqueles cuja conduta sejajulgada inconveniente:
11.3 - Fâcilitar â ação dâ fiscalização na iDspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimeotos
que forem solicitâdos pela CONTRAI'ANTE;
ll.4 - A CONTRATADA é obrigadâ â repâmr, corrigir', remover ou substituir, às suâs expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se velificarem vícios, defeitos ou incoffeções rcsultantes da sua
cxecugão,
11.5 Pagar todos os tributos que, dirctâ ou indiretarnento, incidâm sobrc a prestâção do serviço contratado,
inclusivc quanto à nrão-de-obra, salários, alimentação, estâdiâ, encargos sociâis, trabalhislâs e
previdenciiirios, âssim conlo lucros, despesas administrativas, riscos, traDspodes, seguros e demais ônus
fiscaisl
I1.6 - Manter durânte toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assulnidâs,
todas as condições de hâbilitação e quâlifica9ão exigidas na licitação.
11.7 - A CONTRAIADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes dâ proposta, os âcrÉseirnos ou
supressões do valor inicial âtuâlizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § l, da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA 12, - DÀ VIGENCIA DÀ ATÂ DE REcIsTRo DE PREços
12.1 - A prcsc,rte Ata de Registro de PÍeços vigorârá por um período de l2 (doze) meses. contados a partir
da sua publicâção, podeDdo ser prorrogadâ por iguâl período, consoânte legislação em vigor.
12,2 Nos tennos do ârtigo 15, §4" da Lei 8.666/93 e suas alterações, du,ante o prazo de validadc destâ âta
de rcgistro de preços, a administrâção não seú obrigada a contratar, exclusivâmente por seu iDtermédio, o
objeto relerido na cláusula segundâ, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos pot
lei, sern que, desse fato, caiba recurso ou indeiização de qualquer espécie às c,nprcsas sigDatárias.

CLÁUSULA 13, . DÀs ÀLTERÁÇÕES NA ÂTA DE REGISTRo DE PRxÇos
13.1 - A Ata do Registro de Prsços poderá sofrer alteragões, obcdecidas às disposições contjdâs no artigo
65 da Lei Federâl n'8.666/93.

l2.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser Íevisto(s) em deconência de eventrEl reduçâo
daquelcs praticâdos no mercado, ou de fato que eleve o custo do seNiço registrado, câbendo a
Adrninistrução, promover as necessárias negociâçõesjünto à BeDeficiária da ARP.

13.2 - Quando, por nlotivo superveniente, o preço inicialmente registrado tofllar-se superior ao preço
pmlicado no mcrcâdo. l] Ad,niIi5tÍaçâo de\erJ:

13.2.1 - Convocar a empresa âdjudicfltária, pam negociâr a âdequâda redução do preço:
13.2.2 - Liberâr a empresâ adj ud icâtária do compro,n isso âssumido! caso se fruslre essa üegociação;
12.2.3 - Convocar as rcmânesceDtes visândo igual oporturidade de ,tcgociâção.

13.3 - Quando o preço de mercado tor,tal,se superior ao registrado e o prestâdor de serviço, ntediânte
requerirnento fondamerltâdo, demonstrar â irnpossibilidade de cumprir o compronlisso, a Administragão
podcrál

13.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento pâra
apurâr fâltâ que irnplique err aplicação de penalidade, se cosfirmâdo a veracidade dos motivos
aprcsc|tâdos e sc a comuDicação ocotrer antes do pedido para exccutar os servigos;
13,3.2 - CoDvocâr os delnais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

13.4 - l'rustrâdas as Degociaçôes, a Adnrinistragão providenciará a revogâçâo dâ Ata de Registro dc Preços,
adotando âs medidas cabíveis pâra a obt€nção de coDtratação ,'nais vantajosa.

CLÁUSULA T,í, - DO CANCELAMENTo DA ATÀ DE RI]GISTRo DE PREÇoS
14.1 - A presente atâ de registro de preços podeú scr caDceladâ de pleDo direito:

14.1.1 - Pela admilistração quando:
a) A deterrtoú não cumprir as obrigaçôes constântes desla Ata de Rcgistro de Preços;
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b) Err qualquerdas hipóteses de iuexecução totalou parcialna execução do serviço, a critério
dâ administração;
c) Os preços registrados se apresentâren superioles aos praticâdos no mercado; e a
beDeficiária dâ ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidarnente demoDstrâdo ejustificado pela admitristração:

1,1.1.2 - Pclâs signatáriâs, quando, mediante solicitação por cscrito, comprovarcD estar
impossibilitâdas de cümprir as exigênciâs deslâ Atâ de Registro de Preços, ou, ajuízo da Administração,
quando comprovada a ocorrônciâ dâs hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na formâ dos arts 79 e 80 da
Lei Fedcral 8.666193.

14.1.3 - A solicilâção das signatárias para caDcelamento dos prcços registmdos deverá ser
fonnülada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administmção a aplicação das peDalidades,
caso Dão aceitâ as razôes do pedido.

14.1.4 - A comunicâqâo do cancela,nento do preço registrado, será feita por correspo,ldência com
aviso de recebinento,juntâDdo-se o comprovantc aos âutos que deram origem ao Registro dc Preços.

14.1.4.1 - No caso de ser inâcessível ou ignorado o endcrcço da Beneficiária da ARP, a
comurricação será feita mediante publicação Do órgão de divulgâção oficial do Município, considerando-se
câncelado o registlo nâ dâta dâ publicação oficiâl.

CLÁUSULA I5, - DAS PENALIDADES F SANçÔES
l5.l - A licitante e a beneficiária da ARP que incorram em inÍrações adnrinistrativas sujeitam-se às
seguintes sânçôes:

I - advertênciâi
II - multa, na forDta prevista neste instrumento collvocató,.io;
IIi - suspensâo temporária de pârticipâção ern licitação c impedimento de contratar com a
AdnriIistmção, por prâzo não superior a 02 (dois) âDos; e

IV - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Admil'lishaçâo Pública, por prazo
nâo superiora 5 (cinco) âDos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III c IV, poderão ser âplicados cumLrlâtivâmerte com o inciso ll
(multa).
15.3 - Advertênciâ é a sanção aplicâda por conduta que prejudique o andamento do procedilnento dc
licitâção e de contratação.
15.4 - Fica estipuladâ â MULTA MORATÓRIA de 0,3% (trôs décimos percentoais) por diâ de atraso sobre
ô valor do bcm atrâsâdo quando a beneficiária da ARP, semjusta causa, deixar de cumprir, dentro do prazo
estabelecido, a obrigação assunrida. A partir do décimo dia de atraso, essâ m!lta será âplicâda enr clobro,
sobÍe todo o pe.iodo Droratório, c, decorridos 30 (trintâ) diâs corridos de atraso, a Administração poderá
decidirpela coDtinuidâde dâ multa ou pelo cancelameDto do pedido ou documento correspondeDte em razão
dâ iDexecução totaldo respectivo objeto, aplicando, nahipótese de inexecução total, apenas a multa prevista
no item 14.5.

15.5 - Fica estipuladâ a MULTA COMPENSATORIA de 20% (víire por cento) sobre o vâlor total
registrado, na hipótese de inexecução parciâl ou totâ1, carâcterizada estâ quândo a execução do objeto for
inferior a 50% (oiDquenta por cenlo) do totÂ], quando houver reiterado descurrprimento das obrigações
assumidâs, ou quândo o atraso ns execução ultrapâssar o prâzo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que sc
refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento coffespondente.

15.5.1 - Multa de iguâl percentual será aplicada à licitaite beneficiária da ARP qüe descumprjr o
previsto nos itens I 1.5 e I 1.7, a ser âplicada sobrE o valor cstin'lado dâ Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valor corespondeDte a qualquer nrultâ âplicâda à beneficiária da ARP, respeitados os Princípios
do Contrâditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até l0 (dez) dias cor.idos, após o
recebimento da notificação, em favor da AdmiDistlâção, ficando a beneficiária da ARP obrigada a
comprovar o recolhimento, mediante a apresel)tação dâ cópia do Íecibo do depósito efctuado.
15.7 - Decorido o prâzo de l0 (dez) dias coÚidos, pam recolhimento da multa, o débito será acrescido de
l% (um por cento) de nrora por nês/fragão, iuclusive referente ao mês da quitagão/consolidaqão do débilo,
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limitâdo o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, êpós a data da notificação, e, após este
prâzo, o débito poderá ser cobrado.judicialmente.
15.8 - A m lta aplicada seíá descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora de valor
suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada for supeÍior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da
ARP rcsponderá pela sua diferença, podendo ser estâ cobradajudiciâlmeDte.
15,I0 - As multâs Dão têm câráter iDdenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da 

^Rp 
de ser

âcionada judicialments pela responsabilidade civil deivâdâ de perdas e danos junto a Adnlinislrâção,
decorente dâs irrfrações cometidâs.
15.11 - Os valores relativos à aplicação das multâs serão retidos do pagameDto da beneficiáriâ dâ ARp,
durante o processo administrâtivo, no qual se discute a sua regular âplicâçâo, âpós o qLral será devolvida à
be,reficiária da ARP ou estorrada do e,npenho respectivo.
15.12 - A aplicaçâo da rnulta a que sc rclere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARp com a
beneficiária nem que se âpliquem as denlâis sanções previstas nestc Editâl e na legislação pertincnte.
15.13 - A suspensão tenporária de pârticipagão em licitação e impedimento dc contratar corn a
Adminiskação serão âplicadas a licitante que:

15,13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinâr a Atâ de
Registro de Preços, dentro do prâzo estâbelecido pela Administração;
15.13.2 - não,nântiver sua proposta;
t5.13.3 - incorrer em i,rexecugão das obrigaçôes assumidas.

15.14 - A aplicâçãô da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de durâção de no máximo 2
(dois) anos e impede a pafticipação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
15.15 - A declaração de inidoneidade será âplicada a quem:

15.15.1 - fizer declaração falsa na fase de habilitâção;
15.15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3 - f,Ishâr ou araudâr, mediante âjuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimeDto;
15.15.4 - aÍàstar ou procrrar afaslar pâÍicipantc por meio de violência, grave ameaça! Irâude ou
oferecimeltto de vâDtagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de má-fó tlas obrigações âssuDridas, comprovâda em procedi,ne,rto específico;
15.15.6 - tenha sofiido condenaçãojudicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisqueÍ tribulos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidâde para contrâtâr com a Administragão, em viftude de
atos ilícitos praticados, em infrações à ordem econôn1ica, definidos na Lqi n. 8.884/94;
15.15.8 - tenha sofrido condcnâção definitiva por ato de improbidade administraliva, na forma dâ
lei.

15.16 - A declaração de inidoneidâde será aplicadâ pelo prâzo máximo de 5 (cinco) anos e pro<luzirá seus
efeitos perante a este Municipio.
15.17 - A autoridade máximâ do órgão ou entidade é a âutoridade competente para impor a suspensão
te,nporáriê de participação em Iicitação e impedimento de contratar com a Administrâção.
15.18 - As penalidades de declar.ação de inidoneidâde pâra licitar ou contmtâr com a AdnriDistrflgão pública
e â suspensão temporária de pâÍicipação em licitâção e impediDrento de contratâr com a Administmção
Íêm os seus cleitôs estendidos:

15,18.1 - às pessoas fisicâs que constitüírâm a pessoajurídica, as quais pefl1.lânecem impedidâs de
Iicitâr com â Administraçâo Pública enquânto perdurarem as causas de penalidade,
indcpendeDtementc de rrova pessoajurídica que viereÍn â constituir ou dc outra em que figurârem
como sócios;
15.18.2 - às pessoâs j uríd icas que tenhâm sócios comu,ts com as pessoas fisicas referidas no itenr
aDterior.

CLÁUSULA 16, _ DIsPosICÔEs FINÀIS

W
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16.1 - lntegm esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus alexos, bem somo, a
proposta das empresâs com preços registrados na cláusula segunda.

CLÁUSULA 17,. Do F.oRo
17.1 - As partes elegem o Foro da Comârcâ de Àracati/CE, para diri,nir quaisquer dúvidas oriundas dâ
utilização dâ presente âta. E, âssim sendo, por estareÍn justos e acordados assinam a presente ata e,n 02
(duas) vias do mesmo teor e formaj na presença de duas testemunlús, para que produza seus juridicos e
legais efeitos.

^racâti/CIi.
de 20

Nome do(a) S€cretário/Ordenâdor(â)
Secretário Municipal de Turismo e Cultura

Empresas Beneficiárias da ARPi

2.
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MINUTA DO CON'TRATO

CONTRÀTO NÔ:

Ordenador(a) dc Dcsp€sas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(â) (nome do Secretário(â) ou
Ordenar(â) dc Despesas), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATANTE com (Íome/razão sociâl dâ contratada), situada no enderego: (DESCREVER
DNDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n.' 00.000,000/0000-00, representada, ,ressc caso por
(Rcpresentânte, Proprietário ou Sócio Âdmiristrâdor), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do âssinânte
peln contrâtâda), po,tado(â) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente CoDtrato, deconente de processo licitatóÍio, Registro de Preço na,nodalidade
Pregão Eletrônico, e en confornlidâde com as disposiçôes contidas na Decreto Municipal n.012, de 07 de
fevcreiro de 2017, na Lei Federal N" 8.666/93 e Da Lei Federal D. 10.520, de l7107/2002 c medianre âs
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMf IRA _ DA PI \DAMENTAÇÀo LECAL
I.I - O presente Contrato tem como fundânlento:

1.1.1 - As determinaçôes dâ Lei n.'8.666/93;
1.1.2 - O Pregâo EleÍrôr1ico n.' 12.001/2022-SRP;
1,1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constaDte na Ata de Regisho de preço do pregâo

Eletrônicoi
1.1.,r - Os Preceitos do Direito Público;
I.1,5 - As Disposiçôes do Direito Privâdo;
1.1.6 - Supletivanlente, nos principios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA sEGUNDÀ _ Do oBJf,To
2.1 - O prescntc conlâlo tenr conro objeto: Aquisição dc
Sccretaria ]vftrnicipâl de Turisnro e Culturâ dc 

^racâti/CE.
CLÁUSULA TERCEIRA _Do RI]GIME DE FoRNECIMENTo
3.1 O lecebimento do objeto será feito apcnas de forma parcial, à modida que for sendo solioirado, devendo
ser entlegue ro prazo e locâl designado pela Administração, conforme o estâbelecido na Ordem de
Fornecimento,

CLÁUSULÀ QUARTÁ _ Do PREÇo
4,1 ' O vâlor do co,rtrâto hnpoÍâ o global de R$ 000.000,00 (valor por ext€nso).

I reu,tonr! coM os pRqços coNqor!D4!9! I

cl-ÁusuLA euINt^ Do RriAJrlsr^MENTo E RIIieutLiBRto ECoNóMtco-
FINANCIIRO
5.1 - Os preços rcgisrr'âdos nâo soÍicrào rcajLrste durante â vigência dê Ala dc Itegistro de Pr€ços - Al{p,
slllvo nâ condição do leor do itenr 5.2 dcslâ, utilizando â variação dc irrdiccs oficiais à época do rcâjuslc.

/^htv

TTRMO DE CONTRATO QUI] ENTRF, S]
CELEBRAM O MIJNICIPIO DE ARACATVCII,
AI'RAVÉS DA SI]CIILI'ARIA DE(A)

COM: íNOMU RAZÀO
SOCIAI- I)A CON'IIL{TADÀ). PARA O FIM QUL A
SEGU]It SI DLCLARA,

A PreÍ'citura do Nlunicipio de Arâc:rti/Ctr, corn sede no e|dercçoi : Ruâ Coroncl Alex{nzito. tr" 1212 -
Fâriâs Brito, CEP: 62.800-000, AracAti, [stâdo do Ceârá, i]rscrita ro CNPJ/MIr n.,'07.681.756/0001-
d6. através dâ Seoretâria de reprcscntada, resse caso, por (Secretário(a) /

Àv. Díâgão do Mai,',
(+s5 88)3421-1050

- §rasil CEP:62800'000
www-âracati..ê.sov hÍ
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5.2 - Na hipótese dc sobreviÍem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de conscquências incâlculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, cm caso de força maior, caso loÍuito ou
fato do prílcipe, configurando álea econôrnica extraordináriÂ e extracontratual, podcrá, mediante
procedime[to adnri,]istrâtivo onde restc demonstrada tâl situâção e temro de alteração, ser restabelecida a
relâção que as partos pactuamm iiiciÍllmente entre os cncargos da contratada e a retribuição dâ
Administração para ajusta remuncrâção do serviço, objetivando a manutenção do cquilíbrio ecônômico-
financeiro, na forma do Art. 65, Inciso ll, Alinea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples
âpostila (§8').

CLÁUSULA sExTA _ DA FoRMÀ Df, PAGAMENTo
6.1- O pâgâmento seráefetuado proporcionalmeDte aoque forsolicitado pela Contrâtante, em até30 (trinta)
diâs contados a partir da darâ dâ âpresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contrâtâda;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Notâ Fiscâl/Fâlura ou circunstâDcia que impeça ê liquidaçâo da
despesa, o pâgamento ficará pendeDte até que a Contratada providencie as medidâs saneadoras. Ncsta
hipótese, o prâzo parâ pagantento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, nâo
acanetando quaÍquer ôltus pa,? â Contratânts;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nâcional, instituído pelo AÍ. 12" da Lei
Complenlentâr n' 123106, não sofrerá â retenção quanto aos impostos e contribuições abrangjdos pelo
referido rcgime;
6.,1 - O pagâmento será efetuâdo por rDeio de trânslerêDcia bancária em conta conente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pclaContratada;
6.5 - A Contratanle Dão se responsabilizará por qualquer despesâ que venha a ser efetuadâ pelâ Contratada,
quc porveDtura não tenlla sido acordada no contrâto;
6.6 - A Liberação do pagtunento fica condicionada à apresentaçâo de documentos em originiis, \erocópia
acompânhâdas dos origürais oLr de xerocópia autenticada, da regularidade parâ com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND lributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagaDrento será eÍetuâdo à CONTRATADA, eDquaDto pendcnte de liquidâção por qualquer
obrigação finarceira, sern que isso gere dileito à altclâção dos preços, ou de conpensàÇão financeirâ por
atraso de pâgânlento.

CLÁLSUL{ SÉTIMA DA DoTAçÀo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesâs contratuais correrão por conta dâs discriminações abâixo relâcioradas:

UNIDADE
ADMINISTRAI'IVÁ DOI AÇAO Ot{ÇÀiuINTÁtirr\ I'LEMENTO DT]

DESI'ESAS
oRICt\'1 r)OS

RICURSOS

cl-ÁusuLA otrAvA - Do pRAZo Du FoRNECIMIiNTo I DA vIGÊNCl^ DO coN t.tLÀt.o
8.1 - O recebiDento do objelo scrão t'cito âpcnâs de fàr.rne parci.rl, ri medida quc lor senrlo solicilarlo.
devcndo ser entrelluc c cxccUtado no prêzo e local desig|ado pcla Adlninistrâção, conforme o estabclccido
râ Ordeln de Fomccimeúto.
8.2 - A vigência do coutmlo Íicará adstritâ:i vigência do rcspeclivo orédito o,çancnlário, inicia,rdo coln a
sua essinalum, c findaDdo enr 3l dc dezembro do excrcicio que for fimrâdo. rros tcmros do âr1. 57. da t,ci
8.666/93, ou quando esgotado o quantilativo licitâdo;

cLÁusuLA NoNÁ DÀ (;ARANTtÀ tr ÀssrsrÊNCrA TÉcNlcA Dos EeurpAMliN.t.os
9.1 - 

^ 
CONI'RATAD^ dar.i plena e t(Írl aârantin do c(trLiparncnto fàmecido pclo pmzo lnírirrro de tl

(doze) rnescs, â contar da data dê cnlrcga e aceite da IlRFltrtrll UItA, responsâbiliTando sc. dcnlro desse
prazo, por qualclucl rlel'eito de ÍàbricaÇào e funcionanrenro, scm que isso acarere â cobrariça dc qLLalqucr
cuÍo âdicional para o Municíplo de Arâcali/CE.
9.2 - 

^ 
CONI RATADA devcrá prostar âssiÍêncla técnica lro pcríodo da garantia Íàr-sc á no local onde

estiver o cquipaDrento, senr qualsqucr dcspesas pâra o CION I I{A fANTE, no prazo dc aró 72 (scteDlâ e
duas) hores, conlÀdos dâ notitlcação e\pressâ do Conlratanlc âo Cortralado, podendo esta noiiÍlcNçâo ser

rr*
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implementada inclusive (através de fac-símile, e-mail ôu requisiçâo entregue diÍetamente a empr€sa
autorizada pelo Secrctário Municipal de Turisno e Cultura);
9.3 - Caso a garântia oferecida pelâ CONTRATAD^, pelo fabricante ou fornecedor sejam distintâs,
prevaleceú â de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licifarte(s), bem como coDstar da
Nota Fiscal;
9.4 - Em câso de defeitos constatados no periodo de garântiâ, o fornecedor se obriga a efetuâr â reposição
imediata dâs peças deleituosas, sem qualquer ônus parâ a CONTRATANTE;
9.5 - A CONTRATADA deverá ÍespoDsabilizar-se pela substituição dos equipaÍneDtos que apresentarcm
lalhas de funcionamento ou deficiênciâ de desernpenho, dcvidamente comprovâdo por ocâsião de suâ
utilização, serão substituídas no prazo máximo de 20 (vinte) diâs, â corÍâr da âpresentagão de notificação
foanal da Contratante;
9.6 - Se qualquel pcça apresentar qualquer defeito, c ficar comprovado que a falha e causa por vicio de
fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituí-la em todas as ulridades fornecidas, sem ônUs para a

contratante;
9.7 - Os consertos, reparos e,€visôes deverão ser feitos no prâzo máximo de l0 (dez) dias, coDtâdos do
prazo máximo estabelecido no item anterior, salvo em casos especificos devidamente comunicados com
antecedêDcia;
9.8 - A CONTRATADA deverá prever e hserir na sua proposta finâDceira TODAS as revisões (produtos
c mão de obra) neccssáriâs deDtro do período de gârantia cotno troca de peçâs, mão de obra e outros
serviços/lüateriâis que constam no Mânuâl do equipamento:
9.9 - As quantidades de revisôes preveDtivas necessárias pâra gârantir o período de gâraDtia do
equipamcnto) ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATADA e estão diretamente proporcional ao
Manuâl do equipamento que iDdicará a periodicidade que ocorrerá cada uma dâs Revisões preventiva;
9.10 - O equipamento foülecido devcrá atender as exigências de vâlidade, garantia inspeção e ceúificação
exiBida. pelo\ órBàos de fiscâli,,açáo oticiaL.
9.1f - A CONTRATADA deverá ga,?ntir â assistência tócnica integÍal no Ceará.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÔEs DA coNTRATANTE
10.1 - São deveres da CONTRATANTET

10.1.1 - Efetuar o pagarnento à Contratâda, de acordo col.n o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do CoDhâto pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o âcompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualilativos, ânotando. em registro próprio, as falhas detectadas e oomunicando à
Contratada as ocorrêDcias de quaisquer fatos quc, a seu critério, exüam medidâs corretivas por pâÍe
da rnesma;
10.1.4 - ZelaÍ pela fiel exesugão do contrâto e pleno atendimento às especiÍjcâçôes explicitas ou
impÍicitas;
10,1,5 - Permitir o acesso da CoDtratada nos locâis de entrega do objeto, quando dâ execução do
contrato, respeitado âs nonnas i,ltemas (segurança e discjplinâ) da contratânte:
10.1.6 - Impedir que terceiros execute,n os seNigos objeto deste Contrâto;
10.1.7 - Prestar âs inlormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos e»tpregados
da CONTRATADA;
10.1.8- Comunicarà CONTRATADA, qualquer irregularidade nâexecuçãodo serviço e iDteffomper
imediatamente ô forueci,nento, se for o caso,

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA, DAsoBRIGAçÔES DA Co\TRATADA
11.1 - São deveres dâ CONTRATADA:

I1.1.1 - F'ornecer o objeto de acordo com as especiÍicações e quantitâtivos estabelecidos neste Edital,
na propostâ de preços vcncedorâ do certa,ne e no tenno de contrato, obrigando-se a substituir
aqucle(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRA]ANTE, deDtro do prazo máximo de dois dias,
a cont da data da notificação;

k
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ll.l.2 - Pâgâr todos os tributos que, direta ou indiretafrente, incidam sobre o fomecimento do objeto,
inclusivc âs contribuigões previdenciár'ias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, scgllros de
acidentes de trabalho etc, ficando cxcluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por
eventuais autuações âdmiDistrativas e/oujudiciais umavezque â inâdimplênciada CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, nâo se hanslere à CONTRATANTE;
11.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineÍiciôncia oü irregularidade co,netida por seus ernpregados ou prepostos envolvidos Da

execução do coDtrâto que não terão nenhu,n vinculo emprcgâtício com a administração;
11.1.4 - Facilitar â ação dâ FISCALIZAÇÀO no fonrec imento do objeto. prestândo, prontanrente, os
esclâreciDrentos que forcm solicitâdos pelâ CONTRATANTE;
11.1.5 - Manter duraDte toda a execução do conlrato, eln compatibilidade com as obrigações por ele
assumidâs, todas âs condições de habilitação e qualificâ9ão exigidas na licitação;
11.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscit'l'los ou supressões que se fizerem
recessários, nos tennos do aÍigo 65 da Lei n." 8.666/93.
11.1.7 - Arcar corn todos os ônus necessários à comp leta execução do serviço, iDcluindo o pagaDre,tto
de tâxas e ernolu,nentos, seguros, impostos, encargos sociais e trâbalhistas, e quaisquer despesas
refereDtes, inclusive liceDça enr repaltições públicâs, registros, publicações e autenticaçôes do
Contlato e dos documentos a cle relâtivos, se necessário;
11,1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de quâlquer natureza, que venhâm a
solrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de âção, ou de
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem enr seu norne agirj
decorentes do ato da ptodução e entrega;
ll.l.9 - Manter, ainda, os seus empregados idelltificâdos por crachá, quando em trâbâlho, devendo
substituir i,nediatamente qualquer unl deles que seja considerado inconveDiente à boa ordcm e às
normas discipliDares do CONTRATANTE:
l1.l.l0 - Respeitar âs nonnas e procedimentos de controlc e âcesso às dependôDcias do
CON1 RATANTE; e
11.1.11 - Reparar, corrigir, remôver, reconstruir ou substituir, as suas expensâs, Do todo ou eln partc,
o objeto deste Contrâto, en que se verificârcm vícios, defeitos ou incorregôes resultântes da execuçâo
do seryiço.
11.1.12 - A CONTRATADA fica obrigâda â se adequar da Implantâção do prograrna de Integridade
corforme dispôe o Art. l" da Lei Municipal n'. 42612019;
t1.1,13 A CONTRATADA está s{eita a responsab,lização objetiva admiDisrrativa e civil de
pessoasjuridicâs pelâ práticâ dc atos contra âdlni»ish.ação pÍrblica nacional e estrangeira prevista na
Lei Federal n'. I 2.846/20 I 3, regu lamentâda no âmbito munic ipal pe lo Decreto n.. 4 6/20 I 8. Med ianle
processo administrativo de responsabilização.

CLÁUSULA DÚCIMA SEGUNDA - DA SUBCoNTRATAÇÀo DE TfRCEIRos
12.1 - Serão aceitas subcol'lúatâçôes de outros bens e seryigos para a exccuçâo do contrato original aÍé o
limite de 30% (trintâ por cento) do valor coDtratado. Contudo, em qualquer situaçâo, â CONTRAT^DÀ é
a única c i egrâl resporrsável pelâ execução globâl do contlâto.
12.2 ' Em hipótese nenhlnnâ, haverá relacionamento contratual ou legal dâ CONTRATANTE com os
subcontratados.
12.3 - A CONI'RATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçâo de subcontratações por razões técnicâs
ou administrativâs, visaDdo unicâmente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DÁs PENALIDADDS PARA o CAso DE
INÂDIMPLEMENTO
13.1 - Ern caso de inexecução total ou parcial ou desobediêDciâ de alguma das cláusulas contratuais, bem
coDto de ocorônciâ de atraso ilúustificado nâ execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantidâ pleDa defesa, às seguintes penalidâdes:

k

13.1,1 - Adveüénci.r;



,.h(v
pRÉFErruRA D() l2t"
ARACATI 

-:Aé_
13.1.2 - Multâ;
13.1.3 - Suspensão te,nporária de participação em licitação e i,npedimento de contratar co,n esta
AdrninistÍâção, por prazo de até 02 (dois) anos:
13.1.4 - Declaração de inidoneidade para Iicitar ou conrratâr conl a Adminislração Púrblica, erquarto
perdurarcm os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitâção, perante a própria
autoÍidade que aplicou â peDalidâde.

13.2 - A multa prevista lesta cláusula será de ató l0% (dcz por cento) sobre o valor global do contrato.
13.3 - As sanções previstas Dos itens acima poderão ser aplicadas cun'lulativameDte, fâcultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13,4 - O vâlor das multas âplicadâs deveú ser recolhido como rendâ pârâ o Município, no prâzo de 05
(cinco) dias úrteis, a contâr da datâ dâ intimâção, podendo â CONTRATANTE, parâ isso, descontá-lâs dâs

faturas por ocasião do pagâmento, sejulgar conveniente.
13.5 - O pâgameDto da multa não exinirá a CONTRATADA de corrigiras irregularidades que deranr causa
à penalidade, nem de cumprir ô objeto do contrato.
f3.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por esclito, de qualquer anonnalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
13,7 - As penalidades somente deixarão de ser âplicadas em razão de ciÍcunslâncias ercepeionris, e a
justificativa só será aceita por cscdto, fundamentadâ em fato real e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo adrniDistrativo a que se refere, protocolado junto â
CONTRATANTE,

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do RICEBIMENTo E cRirÉruo DE {cEtrAÇÀo Do
OBJETO
14.1 - O recebi»rento e execução do objeto serâo feito apenâs de fonna parcial, à medida quc for scndo
solicitado, devendo serentlegue ou executado Do prazo e localdesignado pela CONTRATANI'E, conforme
o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
14.2 - A CONTRATÀDA sujeitâr-se-á à fiscalizagão dos produtos no ato da entrega e »os serviços
executados, reservando-sc aCONTRATANTE o direito de não procederao rccebimento, caso não encontÍe
os mesmos em oondições sâtisfatórias.
f4.3 - A CONTRATADA dcverá cunrprir obrigatoriamente os prazos das entregâs e execução dos servigos
soÍicitâdos pelâ CONTRATANTE, salvo eln caso de alterâções, que deverão sercomuDicadas em um prazo
iDferior às 48 horas.
14.4 -No ato dâs entregas ou na exccuçâo dos serviços, câso os produtos seiam recusados, os rnesD)os serio
devolvidos, devendo havcr reposiçâo de acordo com âs exigências editâlícias.
14.5 - Na ausênciâ dc um ou mais itens solicitâdos. o lornecedoÍ deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, coDt dois dias de antecedência. A solicitâção deverá ser
acompánhada da .iustiÍicâtiva eln até dois dias antes da entrega e e,tcâmilrhada à CONTRATADA, que
deliberará sobre â âceitação ou ltão do pedido lormulado.
14.6 - O recebimento do objeÍo, pelâ CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 dâ Lei Federal n'. 8.666/93:

a) Provisorianle,rte, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Tenro de Referência, e, encontrada alguma irregularidâde, será fixado
prazo pâra cofleção pelâ CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a veri,jcação do âtendimeDto às especificações contidas no Termo de
Referência e consequente aceitaqão-

cLÁust LA DÉcrMA eur\TA - DA vtNcuLAÇÀo Ao EDTTAL
l5.l - Estc Co,rlrâto fica viDculâdo aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula prhncirâ dcste
termo, cuja realizâção deco eu dâ âutorizaçãô da Artoridade Superior por ele responsável.
I5.2 - Serão pafes iDtegrâDtes deste Contrato, o Pregão Eletrônicojá rnencionado arterionnente e todos os
seus anexos, inclusivc a propostâ apresentâdâ pela CONTRATADA.

av. Drãgãb dq ill?r,
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cr,Áusur,L nÉcr*u strxrA -DÀs ÀLTERÀÇóES Do coNTRATo
16.1 - Competenr a ambas as partes, de coÍnum acordo, sâlvo nas situações tratadas neste instrumento, nâ
Lei8.666/93 e em outras disposições legâis peÉinentes, reâlizâr, viâterno âditivo, âs âlterâçôcs contrâhrâ;s
que julgarem convenientes.

cr-Áusurq oÉcttte sÉtrlrr DÀ puBLrcÀÇÀo
17.1 - A publicâção resumida do presentc coDtrato será providenciâdâ peÍâ Autoridâde Superior do mesmo,
mediante publicação na Imprensâ Oficial do Município coDsoante o cstabelecido pelo úrciso XIII do Art.
6o da Lei 8.666/93 .

CLÁUSULA DÉCIMÁ oITÂVA _ DÀ GARANTIA CoNTRATUAL
18,1 - A critério da Adrninistrêção e confonne o caso poderá ser exigido prestação de gârântia pâra estâ
contratação visando à segumnça da execução do contrato e eve,ttuâis âlleraçôes.

cLÁust LA DECTMA \oNA - DA FIscALIZAçÀo
19.l - A execução contratuâl será acornpanhada e fiscalizâda por AgeDte Público especialmente dcsignado
pârâ este fim, de acordo coln o estabelecido no aft. 67, da Lei Federâl no 8-666/1993.

cr-ÁusuLe vtcÉslttA . DA REsctsÃo Do coNTRÁTo
20.1 - Coflstituem rrotivos incondicioDais pa,? rescisão do prcseDte coDhato, âs situações previstas nos
ârtigos 77 e 78, na formâ do aÍigo 79, iDclusive com âs coDsequêDcias do artigo 80 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA_Do CAso DE FoRÇA MAIoR, FoRTUITo oU oMIsso
21.1 - Tal como prescrito cm Lei, â CONTRATANTE e â CONTRATADA não serão responsâbilizados
por fatos comprovadame|te decorrentes dc casos de força maior ou fortuitos, ocoffências eveDtuâis cuja
solução se buscará mediante acordo irterpartes.

CLÁUSULÀ vIGÉsIMÀ sEGUNDÂ _DAs DIsPosIÇÓES FINÂIs
22.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, âs questões alusivas a ircidentes
que ss fundamentem em rnotivos de força maior e câso foltuito,
22.2 - Nos casos omissos ou divergcDtes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou
este contrato, prevalecerá a interpretâção do Pregoeiro.

CLÁUSULA vIGÚSIMA TERCEIRA - Do FoRo
23.1 - As questôes decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser diriDridas
administrativamente, serão processadas ejulgâdas pelo Foro dâ Comarca de Àrâcâti/CE.

23.2 - E, parâ firmezâ e validade do que foi pâctuado, lavrou-se o prescDte Contrato em 03 (tÉs) vias de
iguâlteore forma, parâ que sultâm um só cfeito, às quâis, depois de lidâs, são assinâdas pelas representântes
dâs partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemuDhas.

k
Aracâti/CIr, dc 20

CONTRATANTF, CONTRATADA

TESTEMUNHA I LSI ITMUNI IA
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DATA DE ABERTURAT 03/$n022.
I.IORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

Esta Municipalidâde vem por meio destâ, perânte o procedimento administrativo em epigrafe,
âpresentar adiânle, âsjustificâtivas necessárias que levaran âo irrpedimento da pâúicipação de empresas
na formâ de consórsio.

Primeimmente â Lei de Licitações, nrais precisamente no câput do seu Art. 33, sustenta a
discricionariedade da Ad,niDistraçãô Pública promover ou não, a participâção de empresas em regime de
consórcio. Portanto, resta sacrânrentado o poder da admi,r istrâção de tâl vedação sem ferimento à legislação
vigente.

A lém do ma is, a Ad,n in istrâção Públ ica não teria vantagem nâ contrâtagão de empÍesas e nt reg i m e

de consórcio em razão das mcsmas passar a ter responsabilidâde solidáÍia Do tocante às obrigaçôes
trabalhistâ e previdenciária, proporcionando riscos à contÍâta9ão pretendida, isto porque, pode ocorrer de
umâ dâs integrantcs, por exemplo, ter seus bens bloqueados pelajustiçâ, em prevenção de paga,nento de
dívidas, gerando grâves repercussões pâm o cumprimento do pacto celebÍado.

Indo mâis êlém, a contrataçâo tambérn seria prejudicada, quando ulna empresa depender da outra
pâra a execuçâo do contrato c essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acaüetal.ia âtrâsos na sua
execução ou até nlesnto a não execugão contratual.

ConÍrdo, de forma preventiva e Íesponsávsl, esta Administrâção Pública, prezando pela eficácia
dos seus procedimentos âdministrativos, resolve impedir a participação, nestâ licitação, dc eDlprcsâs em
regirne de consórcio.

Aracati/CE. l6 de feverein) de 2022.

Luirn
Sccretário

de AlmeidA
Turisnro e Cultua

(D
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